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Períodos e horários de matrícula em cada câmpus 
 

 

ATENÇÃO: OS CANDIDATOS SÓ PODERÃO REALIZAR A MATRÍCULA NO CÂMPUS PARA O QUAL FORAM 

APROVADOS. 
 

1.1. Câmpus Ceres 
1ª chamada (candidatos classificados/aprovados) - 7 a 9 de janeiro 
2ª chamada - Os candidatos convocados a segunda chamada deverão comparecer ao 

câmpus nos dias 10 e 11 de janeiro. 
Horário - 7h00 às 11h00 / 13h00 às 17h00. 
Local – Secretaria de Registros Escolares. 

 
1.2 Câmpus Iporá 
1ª chamada (candidatos classificados/aprovados) - 14 a 17 de janeiro 
2ª chamada - Os candidatos convocados a segunda chamada deverão comparecer ao 

câmpus nos dias 21 a 22 de janeiro. 
Horário - 7h00 às 11h00 / 13h00 às 18h00. 
Local – Coordenação de Registros Acadêmicos. 

 
1.3 Câmpus Morrinhos 
1ª chamada (candidatos classificados/aprovados) - 1 a 22 de fevereiro. 
2ª chamada - Os candidatos convocados a segunda chamada deverão comparecer ao 

câmpus nos dias 25 de fevereiro a 1º de março. 
Horário - 7h30 às 10h30 / 13h30 às 16h30. 
Local – Coordenação de Secretaria, Controle Acadêmico e Registros Escolares. 

 
1.4 Câmpus Rio Verde 
1ª chamada (candidatos classificados/aprovados) - 7 a 11 de janeiro. 
2ª chamada - Os candidatos convocados a segunda chamada deverão comparecer ao 

câmpus nos dias 14 a 15 de janeiro. 
Hrário - 7h00 às 11h00 / 13h00 às 17h00 / 19h00 às 21h30. 
Local – Coordenação de Registros Escolares. 

 
1.5 Câmpus Urutaí 
1ª chamada (candidatos classificados/aprovados) - 4 a 8 de fevereiro. 
2ª chamada - Os candidatos convocados a segunda chamada deverão comparecer ao 

câmpus nos dias 18 a 21 de fevereiro. 
Horário - 7h30 às 16h30. 
Local – Secretaria de Ensino Superior. 
 

As chamadas subsequentes serão divulgadas em sequência no site de cada câmpus. 
  

Explicação das Situações: 
Classificado/Aprovado = Candidatos convocados a comparecer ao câmpus do IF Goiano, onde fez a sua opção de curso (item 15.2 

- Edital Vestibular). 

Classificado em Lista de Espera = Caso haja vagas, os candidatos poderão ser convocados em listas posteriores, respeitando a 

ordem de classificação (item 15.4 – Edital Vestibular). 



 


